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Art. 2º - O Grupo de Trabalho terá duração de até 90 
(noventa) dias para concluir seus trabalhos, renováveis caso 
necessário, com posterior encaminhamento para a Comissão 
de Políticas Públicas, Legislação, Defesa e Garantia de Direitos - 
CPP e posterior aprovação final em plenária ordinária.

DA COMPOSIÇÃO E FINALIDADE
Art. 3º – O Grupo de Trabalho é composto por:
I. 02 (dois) conselheiros da Sociedade Civil do COMAS-SP:
Natanael de Jesus Oliveira - Coordenação
Maria Aparecida Nery
II. 02 (dois) conselheiros do Poder Público do COMAS-SP:
Claudia Elizabete da Silva
Gabriela Biazi Justino da Silva – Relatoria
III. 01 (um) representante do Fórum de Assistência Social 

– F.A.S:
Vania Maria Ferreira de Freitas
IV. 01 (um) representante do Fórum Municipal de Entidades 

Beneficentes de Assistência Social – FEBAS:
Quezia Amaral da Silva
Parágrafo Único – Os fóruns acima representados com-

põem este GT por atuarem prioritariamente na Política de 
Assistência Social.

Art. 4º - É atribuição do Grupo de Trabalho:
I- Elaborar proposta de minuta de Resolução com posterior 

encaminhamento para Comissão de Políticas Públicas, Legisla-
ção, Defesa e Garantia de Direitos – CPP.

Art. 5º - As reuniões serão realizadas na sede do COMAS-
SP, de acordo com as datas a serem agendadas pelo Grupo de 
Trabalho.

§ 1º – O quorum mínimo para inicio das reuniões será de 
04 (quatro) membros.

Art. 6º – O GT preencherá o formulário de relatório padrão 
do Conselho.

Art. 7º – As pautas das reuniões serão definidas pelo co-
ordenador e relator do GT e encaminhadas aos seus membros.

Parágrafo Único – As questões que houver necessidade de 
deliberação serão remetidas ao Conselho Diretor Ampliado para 
encaminhamento ao pleno.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 8º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
CARLOS NAMBU
PRESIDENTE
COMAS – SP

EM BELO HORIZONTE – MG, COMUNICA A ALTERAÇÃO NA 
DATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, DE 22/04/2015 
PARA O DIA 27/04/2015, AS 9H30 MA SEDE DO COMAS/SP.

Carlos Nambu
Presidente – COMAS/SP
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO – COMAS - SP
COMUNICADO COMAS-SP Nº 58/2015
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CO-

MAS-SP NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGULAMENTADA 
PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM AS DISPOSIÇÕES 
DE SEU REGIMENTO INTERNO, COMUNICA: A COMISSÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS, LEGISLAÇÃO, DEFESA E GARANTIA DE 
DIREITOS – CPP, NÃO REALIZARÁ REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, 
PARA ANÁLISE DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SÃO PAULO – PLAS/SP, NO DIA 15 DE ABRIL DE 2015. AS 
TEMATICAS QUE SERIAM ANALISADAS E DISCUTIDAS NO DIA 
15/04, PASSARÃO PARA O DIA 17 DE ABRIL DE 2015.

CARLOS NAMBU
PRESIDENTE
COMAS-SP
RESOLUÇÃO COMAS - SP Nº 993/2015, DE 14 DE ABRIL 

DE 2015
Dispõe sobre a recomposição do Grupo de Trabalho de es-

tudo e alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Assistência Social de São Paulo.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo 
– COMAS/SP no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Federal nº 8.742/93, alterada pela Lei 12.435/2011, a Lei Muni-
cipal nº 12.524/97 e Decreto Municipal 38.877/99, em reunião 
plenária ordinária realizada no dia 25 de março de 2015;

Considerando a Resolução nº568/2012/COMAS-SP, de 09 
de fevereiro de 2012, que dispõe sobre alteração e consolida-
ção do Regimento Interno previsto na Resolução nº 244/2007/
COMAS-SP;

Considerando as normativas vigentes do Conselho Munici-
pal de Assistência Social.

RESOLVE:
DA CONSTITUIÇÃO E DURAÇÃO
Art. 1º - Compor o Grupo de Trabalho de estudo e alteração 

do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de São Paulo - COMAS-SP:

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 REPUBLICADO POR INCORREÇÕES, POR 
TER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO DOC DE 
14/04/2015 PÁGINA 133 - SUPERVISÃO DE AS-
SISTENCIA SOCIAL M’ BOI MIRIM– SAS/MB

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/
SMADS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar 
o recadastramento no CENTS de organizações certificadas na 
SMADS e com base nas informações dos setores competentes, 
autorizo o recadastramento da organização Associação do 
Abrigo Nossa Senhora Rainha da Paz do Jardim Fim de 
Semana no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras 
do Terceiro Setor – CENTS , CNPJ 69.100.576/0001-27 à 
partir de 13/04/2015 .

 COMUNICADO SAS PIRITUBA – REPUBLI-
CADO POR CONTER ERRO NA PUBLICAÇÃO DO 
DOC. DE 14.04.2015- PAGINA 133

A Supervisora da Supervisão de Assistência Social PIRITUBA 
- SAS/PJ, no uso das suas atribuições, DESIGNA os Técnicos 
Supervisores dos serviços socioassistenciais, conforme previsto 
na Portaria nº 07/SMADS/2010, de 09 de março de 2010.

Este Comunicado substitui os anteriormente publicados.
TÉCNICO: SILVIA REJANI – RF. 545.073.0
SERVIÇOS:
CCA Mangalot-Betsaida
CCA Lar da Criança
CCA Amigos das Crianças do São Domingos
CCA Claret
NCI São Domingos Sávio
TÉCNICO: SILVIA CRISTINA REIS TRINDADE – RF. 793.074.7
SERVIÇOS:
CCA Elo de Amor
CCA Jd. Rincão
CCA Parque Taipas
CCA Pe. Pio
CCA Catarina Kentenich
CCA Jd. Panamericano
CCA Geração de Samuel
CCA Alegria de Viver
CCA Jd. Pirituba
CJ Pe. Pio
NCI Panamericano
SASF Jaraguá
TÉCNICO: WILMA HARUKO TANAKA – RF. 610.487.8
SERVIÇOS:
CCA Camille Flammarion
SASF Pirituba
TÉCNICO: BRUNA CAROLINA MONTEIRO DAL FABBRO – 

RF. 733.218.1
SERVIÇOS:
SAICA Casa Naim IV
SAICA Casa Naim Santa Bernadete
NAISPD II e III São Domingos Sávio
MSE-MA Pirituba
MSE-MA Jaraguá
NPJ Betsaida
TÉCNICO: ROSANA LONGO – RF. 787.295.0
SERVIÇOS:
SAICA Betsaida
SAICA Casa Abrigo I
SAICA Casa Abrigo II
SAICA Casa do PAC I
SAICA Casa do PACII

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2015-1-068

COORDENADORIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA
ENDERECO: RUA LIBERO BADARO, 561/569
2014-0.183.818-5 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
APENACAO:AP.24.010.0014/2015 24. 10- GABINETE DO 

SECRETARIO APENADO:09.077.347/0001-07 METALURGI-
CA PRISMA LTDA -ME NR.ATA:19/SMADS/2014 TIPO:MULTA 
MULTA:R$252,20 ATRASO NA ENTREGA PROGRAMADA DO 
OBJETO

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PAULO – COMAS - SP
COMUNICADO - COMAS - SP Nº 54 /2015
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CO-

MAS-SP NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGULAMENTADA 
PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E; COM AS DISPOSIÇÕES 
DE SEU REGIMENTO INTERNO, CONVOCA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DAS DELIBE-
RAÇÕES DAS CONFERÊNCIAS E, COMUNICA A REALIZAÇÃO 
DE REUNIÃO, NO DIA 22 DE ABRIL DE 2015 ÀS 9h30 NA SEDE 
DO CONSELHO 

TENDO COM PAUTA: APRESENTAÇÃO DO PLANO PELA AS-
SESSORIA DE METODOLOGIA PARA VALIDAÇÃO DA COMISSÃO

Carlos Nambu
Presidente – COMAS/SP
COMUNICADO - COMAS - SP Nº 55 /2015
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – COMAS-SP, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, 
DE 01.12.97, REGULAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 
21.12.99 E, COM AS DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTER-
NO, TENDO EM VISTA A PARTICIPAÇÃO DOS CONSELHEIR@S 
DO CONSELHO NA REUNIÃO REGIONALIZADA DO CONSELHO 
NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL SUL-SUDESTE EM BELO 
HORIZONTE – MG, COMUNICA O CANCELAMENTO DA REU-
NIÃO DO CONSELHO DIRETOR AMPLIADO DO DIA 24 DE ABRIL 
DE 2015.

Carlos Nambu
Presidente - COMAS/SP
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO – COMAS - SP
COMUNICADO - COMAS - SP Nº56 /2015
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO – COMAS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGULAMEN-
TADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM AS DISPOSI-
ÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, COMUNICA A ALTERAÇÃO 
NA DATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, DE 05/05/2015 
PARA O DIA 11/05/2015, AS 13H00 NA SEDE DO COMAS/SP.

Carlos Nambu
Presidente – COMAS/SP
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO – COMAS - SP
COMUNICADO - COMAS - SP Nº 57 /2015
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO – COMAS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGULAMEN-
TADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM AS DISPOSI-
ÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, TENDO EM VISTA A PAR-
TICIPAÇÃO DOS CONSELHEIROS REUNIÃO REGIONALIZADA DO 
CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL SUL-SUDESTE 

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS 
DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2015-0.083.023-9 – CLUBE DE MÃES DO JARDIM TURQUE-
SA - Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria 
SME nº 2.871/13 e nos termos da manifestação de Convênios 
– DRE/CL, de fls. 55 DEFIRO a inscrição do CLUBE DE MÃES DO 
JARDIM TURQUESA - CNPJ nº 06.303.115/0001-31, no Cadastro 
Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS.

2014-0.318.380-1. Associação Vovó Joana. Com fundamen-
to no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e nos 
termos da manifestação do Setor de Convênios/CENTS e da 
Assessoria Jurídica em fls. 39 e 59, DEFIRO a inscrição da Asso-
ciação Vovó Joana, CNPJ nº 14.865.317/0001-03, no Cadastro 
Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DOS EQUIPAMENTOS

 COMUNICADO 98/2015
PARA: Clube da Comunidade “Parque Continental” (lapa).
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e nor-

malização dos procedimentos administrativos do Clube 
da Comunidade “Parque Continental”; Considerando as 
disposições dos arts. 32 a 37 do capítulo do Estatuto 
Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 18/05/15 às 14h30, Assem-
bleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) alteração do Estatuto Social para adequação à portaria 

n° 11/SEME-G/2015.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comuni-
dade “Parque Continental” será realizada em SEME/CGEE, sito 
à Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 18/05/15 
às 14h30 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
33, e em segunda convocação às 15h00 com qualquer número 
de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “Parque Continental” são: “As-
sociação Cultural e Esportiva do Parque Continental” e “ACEC 
– Associação Cultural e Esportiva Cerejeira”.

COMUNICADO 99/2015
PARA: Clube da Comunidade “Tossan ” (Itaim Paulista).
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade “Tossan” Considerando as disposições dos 
arts. 32 a 37 do capítulo VIII e arts. 38 a 40 do capítulo IX 
do Estatuto Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 18/05/15 às 11h30, Assem-
bleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
b) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
c) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2015/2017;
d) alteração do Estatuto Social para adequação à portaria 

n° 11/SEME-G/2015.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comuni-
dade “Tossan” será realizada em SEME/CGEE, sito à Rua Pedro 
de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 18/05/15 às 11h30 em 
primeira convocação, consoante o disposto no art. 36 do Esta-
tuto Social, e em segunda convocação às 12h00 com qualquer 
número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “Tossan” são: “Associação Tossan 
Futebol Clube ” e “Associação Tricolor Futebol Clube”.

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Recreação e comparecerem com seus representantes. Os 
associados da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, 
terão direito a voto desde que em dia com suas obrigações 
junto a Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos 
votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 40, incisos I a IX do Estatuto Social em vigor e o seu 
registro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior 
serão aceitos até o dia 07/05/15 das 08h00 às 17h00 na Secre-
taria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação/CGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino.

COMUNICADO 100/2015.
PARA: Clube da Comunidade “Santos Futebol Clube da 

Cidade Dutra” (Capela do Socorro).
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade “Santos Futebol Clube da Cidade Dutra”; 
Considerando as disposições dos arts. 32 a 37 do capítulo 
do Estatuto Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 21/05/15 às 13h00, Assem-
bleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) alteração do Estatuto Social para adequação da portaria 

n°11/SEME-G/2015.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comu-
nidade “Santos Futebol Clube da Cidade Dutra” será realizada 
em SEME/CGEE, sito à Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clemen-
tino, no dia 21/05/15 às 13h00 em primeira convocação, conso-
ante o disposto no art. 33, e em segunda convocação às 13h30 
com qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “Santos Futebol Clube da Cidade 
Dutra” são: “Santos Futebol Clube da Cidade Dutra” e ”Dia-
mante de Interlagos Futebol Clube.

 FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA

 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS 
E DOS SERVIÇOS CONTRATADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 
ECONÕMICO, RELATIVO AO MES DE MARÇO 
DE 2015, DE ACORDO COM ARTIGO 16 DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E ARTIGO 116 - L.O.M.S.P.
N.E. OBJETO / FORNECEDOR QTDE/UN. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
23861 Água mineral natural, potável, sem
 gás, acondicionada em garrafão de
 20 lts.conforme Ata de RP nº
 2/SMADS/2013
 Brooklin Alimentos e Bebidas Ltda -
 EPP   10.147,50
24239 Materiais de escritório por meio de
 pregão eletrônico SF/CPL Nº 8/2014
 Parco Papelaria Ltda   16.941,49
25936 Envelopes sem impressão e com
 janela 114x229mm - papel
 reciclável.
 Lepok Informática e Papelaria Ltda. 12.000 un 0,0621000 745,20
28808 Headset Lite H512
 Chaves Comércio e Licitações Eireli
 - EPP 20 un. 82,40 1.648,00

31043 Chá de capim cidreira "Leão", 10
 unidades de 10 g em cada caixa. 90 cxs. 1,28 115,20
 Chá de maçã com canela "Leão", 15
 unidades de 30 g em cada caixa. 60 cxs. 4,15 249,00
 Chá de camomila "Leão", 10
 unidades de 10 g em cada 90 cxs 1,65 148,50
 Adoçante líquido (aspartame) "Zero.
 Cal", 100 ml 24 fr. 15,95 382,80
 Columbia Comércio de Descartáveis
 Ltda
31046 Chá mate "União" tostado ou
 queimado, 250 g.
 Zanetti e Estabille Ltda. - ME 24 cxs 4,77 1.144,80
 Total Geral de Compras   31.522,49
24227 Projeto Retaguarda do Sistema
 Autenticador e Transmissor de
 documentos fiscais eletrônicos
 SAT-ISS - FASE ll
 Empresa de Tecnologia da
 Informação e Comunicação do
 Município de São Paulo – PRODAM
 -SP S/A   836.076,42
24270 Projeto Retaguarda do Sistema
 Autenticador e Transmissor de
 documentos fiscais eletrônicos -
 SAT-ISS - FASE ll
 Empresa de Tecnologia da
 Informação e Comunicação do
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